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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

AGENDA VERDE

Intervenção Ambiental COM AAF 09010005119/12 20/07/2012 08:22:51 NUCLEO BELO HORIZONTE

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):

4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00067999-3 / DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DER

AVENIDA DOS ANDRADAS, 1120 SANTA EFIGÊNIA

17.309.790/0001-94

BELO HORIZONTE                          MG 30.120-010

(31) 3235-1278      

     

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 0,00% do município onde está inserido o imóvel



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                    

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 1,9700 ha

Limpeza de área, com aproveitamento econ. material lenhoso 16,8500 ha
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

ha1,9700Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca
ha16,8500Limpeza de área, com aproveitamento econ. material lenhoso

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)

Mata Atlântica 18,8200
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)
Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária Inicial 18,8200

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca SIRGAS 2000 23K 595.269 7.808.682

Limpeza de área, com aproveitamento econ. materia
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Infra-estrutura Melhoria e pav.Rod LMG 806 Trecho Entr BR 04 18,8200

Total 18,8200

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA 176,26 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                            10.2.2 Diâmetro(m):                                   10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                      (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

PARECER TECNICO
PROCESSO 09010005119/12
DER-MG
LMG-806 TRECHO ENTR BR040
RIBEIRAO DAS NEVES-MG

Da Solicitação:

O Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais-DER ,situada a Av. dos Andradas , 1.120 Centro  município de Belo
Horizonte -MG CNPJ 17.309.790/0001-94
Por meio do seu representante legal, solicita um DAIA-Documento Autorizativo de Intervenção Ambiental para a melhoria e
pavimentação Rodovia LMG 806 -Trecho Entº BR 040 -Ribeirão das Neves -Sub -trecho .

Da Intervenção /Vistoria :

O referido trecho foi licenciado anteriormente no processo 09010002634/08 APEF nº 0033668 ,já se encontra vencida na data de
31/07/2012 .
O projeto de melhoria parte da  estrutura já existe porem , terá a duplicação ,parte deste trecho se encontra em terra e em situação
precária .A extensão e de 4,47 km ,largura da pista
As intervenções requeridas anteriormente, são as mesmas, sendo 1,97 há divididos em 4 fragmentos de mata  e a exploração será
com supressão da cobertura vegetal nativa com destoca sendo áreas de transição entre cerrado e Floresta Estacional
Semidecidual  e 16,85 há limpeza de área com aproveitamento econômico do material lenhoso ,em áreas de pastagem com
capoeira e arvores isoladas  totalizando uma área de 18,82 há .Não haverá intervenções em áreas de preservação permanente .
Em vistoria foi verificado que não houve a intervenção na área licenciada, parcial ou total .
As intervenções se iniciam com a construção do trevo (entroncamento  BR040 -LMG 806 ) coordenada 0595269-7808682  e a
coordenada final 0596912-7812425 .
Foram encontrados vários tipos de solos ,sendo : Cambissolo ,Latossolo Vermelho-Amarelo Distrofico ,Argissolos
Vermelho-Amarelo ,Neossolo Fluvico eutrofico .
Conforme informação do DER-MG ,não haverá áreas de empréstimos .
No percurso do referido trecho foi observado a alta freqüência de bota-foras clandestinos as margens da estrada , o que demonstra
a pressão antropica que ocorre ,os respectivos depósitos de entulhos (bota-fora ) deverão ser extintos e os entulhos  encaminhados
para locais apropriados .

Das Informações do ZEE :

Segundo informações técnicas obtidas no ZEE -Zoneamento Ecológico e Econômico do Estado de Minas Gerais , a área apresenta
as seguintes características :
Se encontra inserida no Bioma Mata -Atlântica
Vulnerabilidade Natural -Muito Alta
Potencialidade Social -Muito Favorável
Componente Institucional -Muito Favorável
Componente Natural -Precario
Componente Produtivo -Favoravel
Integridade da Fauna -Muito Alta
Integridade da Flora -Media
Não se encontra inserido em Unidade de Conservação de Proteção Integral, e de uso sustentável ,contudo localiza-se próximo a
APE Vargem das Flores , a coordenada inicial .

Medidas Mitigadoras

Contidas nas folhas nº 15 e 16 do PTRF

Medidas Compensatórias

Como medida compensatória devera ser adotado o Convenio SETOP  Sub -TR nº 002/2007 firmado entre  a SETOP e o IEF  ,tendo
executor o DER/MG e como interveniente a SEMAD  e o DEOP .
Constitui objeto do CONVENIO SETOP Sub-Tr nº 002/2007 a união de esforços para melhoria de acesso rodoviário aos parques
estaduais : Parque Estadual Serra do Papagaio ,Parque Estadual serra do Brigadeiro ,Parque Estadual de Ibitipoca ,Parque
Estadual do Rio Doce , Parque Nacional Serra do Caparao , Parque Estadual ,do Pico do Itambé e Parque Estadual São Gonçalo
do Rio Preto .

CONCLUSAO

A referida intervenção visa trazer melhorias no trecho acima descrito, bem como benefícios as comunidades locais que utilizam a
respectiva rodovia. A intervenção e passível de ser licenciada , para 1,97 há com supressão da cobertura vegetal nativa com nativa
e limpeza de área com aproveitamento econômico do material lenhoso em 16,85 há .
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Medidas Mitigadoras

Contidas nas folhas nº 15 e 16 do PTRF

Medidas Compensatórias

Como medida compensatória devera ser adotado o Convenio SETOP  Sub -TR nº 002/2007 firmado entre  a SETOP e o IEF  ,tendo
executor o DER/MG e como interveniente a SEMAD  e o DEOP .
Constitui objeto do CONVENIO SETOP Sub-Tr nº 002/2007 a união de esforços para melhoria de acesso rodoviário aos parques
estaduais : Parque Estadual Serra do Papagaio ,Parque Estadual serra do Brigadeiro ,Parque Estadual de Ibitipoca ,Parque
Estadual do Rio Doce , Parque Nacional Serra do Caparao , Parque Estadual ,do Pico do Itambé e Parque Estadual São Gonçalo
do Rio Preto .ESTE DAIA SE REFERE A MELHORIA E PAVIMENTAÇAO DA RODOVIA LMG 806 -TRECHO ENT BR 040
-RIBEIRAO DAS NEVES .SUBTRECHO ENTR BR 040 -RIBEIRAO DAS NEVES (Cirin) .EXTENSAO 4,47 KM .
COORDENADA (UTM) INICIAL 0595269-7808682
COORDENADA (UTM) FINAL 0596912 -7812425

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

HELIO FURQUIM WERNECK PIRES - MASP: 

14. DATA DA VISTORIA

quarta-feira, 14 de novembro de 2012

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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